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Senhor(a) Agente de Contratação,

Encaminhamos a esse setor as coletas prévias de preços referentes à
CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA CONTÁBIL JUNTO AOS CONSELHOS ESCOLARES, DE INTERESSE
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA/CE.

Como se vè, dentre as três Pesquisas de Preços apresentadas, o Sr. IDALZIRA M.
FERNANDES PROCESSAMENTO DE DADOS - ME inscrita no CNPJ n"

05.807.721/0001-21, cotou o menor preço. Assim, fica essa Comissão de Contratação
autorizada a proceder com a formalização do respectivo contrato com a pessoa
jurídica acima referida, dispensada a licitação, conforme instrui o art 95. inciso I, S 2°
da Lei Federal n' 14.133/2021 e suas alterações posteriores, nas seguintes
condições;

O valor global do contrato será de R$ 11.000,00 (ONZE MIL REAIS), a ser pago em
função do serviço efetivamente executado e mediante a apresentação e aprovação da
respectiva Nota Fiscal, pelo setor competente da Secretaria de Educação da Prefeitura
Municipal de Independência/CE.

As despesas oriundas do referido contrato correrão por conta da dotação orçamentária
n® 0501.12.122.1201.2.020, elemento de despesas 33.90.39.00.

Cuide, porém, de exigir previamente da futura CONTRATADA, os seguintes
doojmentos:

1.1. HABILITAÇÃO - PESSOA JURÍDICA:

1.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licítante ser a
sucursal, filiai ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação
no registro da Junta onde tem sede a matriz.
1.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta
Comerciai, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,
no caso da licítante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
1.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simpies -
exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de
prova da diretoria em exercício; devendo, no caso de a licítante ser a sucumal, filiai ou
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
1.1.4. DECRETO DE AUTORI2IAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.

1.1.5. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

1.1.5.1. PROVA DE INSCRIÇÃO:
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a) no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
tica-CNPJ: \b) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; \

c) na Fazenda Municipal (ISS) no caso de prestador de Serviços (se for o caso);

1.1.5.2. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL,

ESTADUAL e MUNICIPAL da sede ou filial da licitante, expedidos pelos órgãos abaixo
relacionados e dentro dos seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentar
igualdade de CNPJ.

a) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, OU EQUIVALENTE, EXPEDIDA PELA
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL E RECEITA FEDERAL DO

BRASIL

b) CERTIDÃO(DÕES) NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS, OU EQUIVALENTE(S),
EMITtDA(S) DE ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO ESTADO. SEDE DA
LICITANTE.

c) CERTIDÃO(DÕES) NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU EaUIVALENTE(S),
EMITIDA(S) DE ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO MUNICÍPIO, SEDE
DA LICITANTE.

1.1.5.3. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU
EQUIVALENTE, perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), da Jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo o mesmo ter igualdade de
CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista.

1.1.5.4. Prova de inexistência de débitos ínadimplídos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do título VIt-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, apmvada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1^ de
maio de 1943.

1.1.5.5. A licitante deverá apresentar documento relativo ao cumprimento do disposto
no inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal e na Lei Federal n" 9.854/1999 -
DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR.

1.1.6. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMiCO-FiNANCEIRA:

1.1.6.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou
Extrajudicial, expedida por quem de competência na sede da pessoa jurídica ou
certidão negativa de execução patrimonial expedida no domicilio da pessoa física,
ressalvado o disposto nos subitens abaixo;

1.1.6.1.1. Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial
deverá comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou
assemelhado) emitido pela instância Judicial competente; ou concessão judicial da
recuperação; ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da
licitante se encontrar em recuperação extrajudicial.

1.1.6.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudiciai com recuperação Judicial
concedida/plano de recuperação extrajudictai homologado deverá demonstrar os
demais requisitos para habilitado econômico-fínanceira.
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1.1.7. DA QUALIRCAÇÃO TECNÍCA:

1.1.7.1. Prova de inscrição, ou Certificado de registro da LICUANTE no Conselho
competente, da localidade da sede da PROPONENTE, no qual conste o(s) nome(s) do
responsável(eis) técníco(s).

1.1.7.2. A licítante deverá apresentar pelo menos 01 (um) atestado de capacidade
técnica, fomecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome do
licitante, comprovando que a empresa prestou serviços compatíveis em características
com o objeto da presente licitação.

1.1.7.2.1. Os atestados, cerbdões ou declarações, contendo a identificação do
signatário, deverão ser apresentados em pape! timbrado da pessoa jurídica e devem
indicar as características do objeto executado ou em execução pela licitante.

1.2. OUTROS DOCUMENTOS;

1.2.3. Declaração de Conduta Ética e Antícorrupção e, inclusive, na qualidade de
eventualmente contratado, observará e fará observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida sut>contratação. o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme
modelo do instrumento convocatório.

1.2.4. Declaração, de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para licitar e
contratar com a Administração Pública, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

1.2.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cairos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas especificas.

1.2.6. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas nonuas infralegais, nas convenções coletivas de
trat>âlho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

1.2.7. Declaração, que se enquadra como MICROEMPRESA / EMPRESA DE
PEQUENO PORTE / MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, em confonnidade com o
art. 3® da Lei Complementar n° 123/2006, afirmando ainda que não se enquadra em
nenhuma das hipóteses do § 4° do art. 3" da Lei Complementar n" 123/2006.

1.2.8. Declaração, que tem pleno conhecimento e aceitação das regras e das
condições gerais da contratação.

independência-Ce, 07 de novembro de 2024.

José Ediièoà Limã-^utinho
Secretaria de Educação
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